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AUTORIZAÇÃO 

A presente autorização visa à contratação de pessoa jurídica para 

prestação aquisição de serviços e confecção de malharia em geral para atender 

necessidades do município de Santa Luzia do Paruá. O amparo legal para 

realizar a contratação funda-se em todos os procedimentos estando Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos (Lei n° 14.133), de 01 de abril de 2021, 

em seu artigo 75, inciso II, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
II— Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). no caso de outros serviços e compras: 

Já de maneira fatigante vem sendo mencionado ao longo deste processo de 

Dispensa, que não raras vezes, ocorre fracionamento da despesa pela ausência de 

planejamento da Administração. O planejamento do exercício deve observar o 

princípio da anualidade do orçamento. Logo, não pode o agente público justificar o 

fracionamento da despesa com várias aquisições ou contratações no mesmo 

exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida para o total da despesa 

no ano, quando decorrente da falta de planejamento, que não é esse o caso em 

questão, pois o valor para realizar a compra é bem inferior ao que disciplina a nova 

Lei de Licitações e Contratos, mais precisamente o que versa o artigo 75, inciso II . 

Ainda, como requisito essencial, para tal contratação pela via direta de índole 

constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal 

exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que 

regem a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da 0F/88. A esse 

respeito, colho esclarecedor excerto da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: 

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, de conteúdo conceptual 
extensível primacialmente aos procedimentos licita tórios, insculpiu o 
princípio da isonomia assecuratória da igualdade de tratamento entre todos 
os concorrentes, em sintonia com o seu caput — obediência aos critérios da 
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de que todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. " (MS 22.509, Rel. Min. 
Maurício Corrêa, al 04.12.1996). 
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Diante do exposto o presente processo de dispensa de licitação justifica-se 

pela necessidade imprescindível de realizar a contratação conforme mencionada. 

Santa Luzia do Paruá, 09 de julho de 2021. 
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Secretário Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças 
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